
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 140, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 650/2022
OF 670/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 362, de 17 de agosto de 2020, que 
autoriza a Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte Verde - ADAC a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Monte 
Verde, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00128/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo n° 01250.005397/2019-65, que veicula a Portaria de Outorga de 
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Nova Monte Verde - ADAC, inscrita no CNPJ sob n° 28.402.418/0001-44, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova 
Monte Verde/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 259/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n° 
619/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC n° 362, de 17 de agosto de 2020, publicada no DOU de 02/09/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
 

  

  
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 362/SEI-MC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.005397/2019-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova

Monte Verde - ADAC, CNPJ nº 28.402.418/0001-44, cuja sede se situa na Av. José Joaquim Vieira, nº 65,

Centro, na localidade de Nova Monte Verde, Estado do Mato Grosso, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200,

cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7360/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de radiodifusão comunitária - Processo nº
01250.005397/2019-65

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão comunitária.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025907 e o código CRC 5C693815.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7360/2020/MCOM -  Processo nº
01250.005397/2019-65 - Nº SEI: 6025907

Ofício 7360 (6025907)         SEI 01250.005397/2019-65 / pg. 153



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.005397/2019-65

Interessado:
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE - ADAC

Setor: SECOM

CNPJ: 28.402.418/0001-44

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF:
MT

 

Localidade: Nova Monte Verde

Tipo:
Autorização - Rádio Comunitária

 

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias

Informe Processual COREC_RADCOM 5849612         SEI 01250.005397/2019-65 / pg. 1



433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
04/09/2020, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5849612 e o código CRC AB27CF6A.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 5849612

Informe Processual COREC_RADCOM 5849612         SEI 01250.005397/2019-65 / pg. 2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/1/19 9:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500053972019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MT
01250.005397/2019

NOVA MONTE VERDE 307 09S5837
ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE-

ADAC
57W2806 EMA

0.09 MT
53690.000337/1999

NOVA MONTE VERDE 5 09S5839
ASSOC COM SOCIAL E CULTURAL DE MORADORES DO JARDIM NOVA ESPERANCA

57W2804
ARQDE

F

0.16 MT
53000.040497/2009

NOVA MONTE VERDE 0 09S5839 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NOVA MONTE VERDE/MT57W2801 RAQ

0.16 MT
53000.013427/2010

NOVA MONTE VERDE 29 09S5839 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NOVA MONTE VERDE/MT57W2801
ARQDE

F

0.43 MT
53000.022254/2010

NOVA MONTE VERDE 29 09S5828 ASSOCIACAO COMUNITARIA URBANA MONTE VERDE57W2755
ARQDE

F

0.43 MT
53900.035975/2014

NOVA MONTE VERDE 0 09S5828 ASSOCIACAO COMUNITARIA URBANA MONTE VERDE57W2755
ARQCD

I

40.00 MT
53000.039996/2006

NOVA BANDEIRANTES 28 09S5120 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE NOVA BANDEIRANTES - ABC.57W4843
ARQDE

F

40.07 MT
53000.039302/2008

NOVA BANDEIRANTES 28 09S5111 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL UNIDOS POR NOVA BANDEIRANTES57W4842
ARQDE

F

40.08 MT
53900.000531/2014

NOVA BANDEIRANTES 0 09S5121 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE NOVA BANDEIRANTES - ABC.57W4846 RAQ

40.17 MT
53690.000021/2002

NOVA BANDEIRANTES 17 09S5112
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL,

INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA BANDEIRANTES
57W4846

ARQDE

F

40.49 MT
01250.003334/2019

NOVA BANDEIRANTES 307 09S5104 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA BANDEIRANTES57W4854 EMA

40.76 MT
53670.001437/2002

NOVA BANDEIRANTES 17 09S5052 ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA E BENEFICENTE ESPERANÇA57W4859
ARQDE

F

45.44 MT
53000.064393/2005

APIACÁS 21 09S3427 SINDICATO RURAL DE APIACAS57W2357
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

4/1/19 9:27 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500053972019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.73 MT
53000.064666/2006

APIACÁS 21 09S3419 A Associação de Amigos de Apiacás57W2348 LDE

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.005397/2019-65.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte Verde, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Nova Monte Verde / MT, constatou-se que as coordenadas geográficas
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°,
parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 06/05/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4017129 e o código CRC 53D70BBC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 4017129
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22/11/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.402.418/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE-ADAC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASS. DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE N M V 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GLOBOCONTAL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(66) 8417-7473 / (66) 3597-1482 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/11/2019 às 10:37:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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22/11/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

        CNPJ:         28.402.418/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 11:02:33 do dia 22/11/2019 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/tela.asp
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/?SISQSmodulo=0
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


22/11/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 2/2
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22/11/2019 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=28402418000144&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 28.402.418/0001-44 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão
nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição (CNPJ ou CEI): 28.402.418/0001-44

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/atendimento/paginas/encontre-a-caixa.aspx
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE

VERDE-ADAC

                        (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.402.418/0001-44

Certidão nº: 189736898/2019

Expedição: 22/11/2019, às 10:43:22

Validade: 19/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA

M O N T E  V E R D E - A D A C

                        (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 28.402.418/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.005397/2019-65.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.005397/2019-65, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA
MONTE VERDE - ADAC, na localidade de Nova Monte Verde/MT, informo que, de 
acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/11/2019, às 11:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4871118 e o código CRC DFCABA9C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 4871118
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005397/2019-65.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
NOVA MONTE VERDE - ADAC.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Seção  Judiciária de Cuiabá/Nova Monte
Verde/MT, e do Tribunal de Justiça do Estado de  Mato Grosso, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/11/2019, às 11:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4871126 e o código CRC 0DB365EF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 4871126
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: NOVA MONTE VERDE/MT INSTRUÇÃO 

Processo nº:   01250.005397/2019-65               CNPJ: 28.402.418/0001-44 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA  MONTE 
VERDE - ADAC 

Nº do edital/ano: 307/2018 publicado no DOU em 05/12/2018  

Prazo de inscrição: 06/12/2018 a 04/02/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  04/02/2019 CADSEI 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.  1/2   (3821184)ok 

4. Estatuto Social: fl.  3/10  (3821184)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.  11/12  (3821184)    Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.  11/12 (3821184) para o período de 18/04/2017 a 18/04/2021 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF:     (3821184)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Antônio Lopes – 
f. 13 

não 017259151805 
29/08/1954 

855.174.611-15 Não 

Dir. Adm. Financeiro: 
Claudemiro Rosa – f. 16 

Não 013918501880 
16/07/1971 

538.030.431-15 não 

Dir. Oper. Eventos: 
Reginaldo dos Santos 
Ribeiro – f. 18 

não 025936451805 
26/08/1986 

055.617.581-60 não 

8. Manifestações em apoio: fl. 22/66 (3821184) (3821188) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 21 (3821184) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: 22/11/2019: Entidade habilitada. Para instrução 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
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1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º-ausente 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º-ausente 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º; 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 18/19 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4871090)inapta 
2.2 Certidão FGTS:  (4871102) não cadastrada 
2.3 Certidão PGFN : (4871097) pendência 
2.4 Certidão CNDT:  (4871108) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4871126) 
3. Pesquisa Anatel (4871095) e Radar (4871118) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 22/11/2019: alterações estatuto social. Anexo 6. CNPJ, FGTS, PGFN. Pesquisas de 
vínculos, TSE, TRF1-Cuiabá e TJMT ok. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 23267/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.005397/2019-65.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.  

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE -
ADAC para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nova Monte Verde/MT,  em razão do Edital nº  307/2018, publicado no Diário
Oficial da União de 05/12/2018.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
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documentos:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(4871152).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve
vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente
com o comprovante de
pagamento da ART (art. 39, § 2º
da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria
(art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do Dirigente,
Cargo, Endereço e Coordenadas
Geográficas da residência.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que
existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da
Portaria, conforme o que se expõe
abaixo:
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018 Art. 22,

inciso II c/c
art. 40

Cópia do estatuto
social adequado à
Portaria.

a. O art. XXX do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria, uma vez que não está
expressamente previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou jurídica,
em desacordo com o dispositivo. 

 

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o
art. 40, inciso III da Portaria.
[APENAS PARA ASSOCIAÇÕES]

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 39,
inciso III

CNPJ válido e
atual.

Em consulta ao sítio da Receita
Federal do Brasil, evento SEI,
verificou-se que a Entidade se
encontra com a situação “inapta”
(4871090) Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora esclareça a
situação e regularize-a.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
(4871102) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Certidão
conjunta

negativa de Após consulta ao endereço
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Art. 39,
inciso VI

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União
(4871097). Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

7.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação
pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

 

8.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

9.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

10. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob
pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
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11. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/11/2019, às 12:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4871236 e o código CRC C358B09E.

Minutas e Anexos

Anexo 6 4871152

CNPJ 4871090

PGFN 4871097

FGTS 4871102

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 4871236
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 44956/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 22 de novembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
ANTÔNIO LOPES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE NOVA  MONTE VERDE - ADAC
(CNPJ nº 28.402.418/0001-77)
Av. José Joaquim Vieira, nº 065 - Centro
​78593-000 - NOVA MONTE VERDE - MT

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.005397/2019-65.

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23267/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2019, às
10:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4871283 e o código CRC 26EA204A.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 4871283
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1359/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
ANTÔNIO LOPES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE NOVA  MONTE VERDE - ADAC
(CNPJ nº 28.402.418/0001-77)
Av. José Joaquim Vieira, nº 065 - Centro
​78593-000 - NOVA MONTE VERDE - MT

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
01250.005397/2019-65.

 

  Senhor Representante Legal, 

  

 

 1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 23267/2019/SEI-
MCTIC (4871236), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 c/c
art. 136-C da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

 

2.                        Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                    Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                    Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
20/01/2020, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5054911 e o código CRC 648D29CA.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 5054911
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O - . l

SO L IC ITAÇ ÃO DE PRO RROG AÇÃO DE PRAZO

R a z ã o S o c ia l : A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to A r t i s t i c o e C u l tu r a l d e N o v a M o n te V e r d e -A D A C

CNP J : Z 8 .4 0Z .4 18 /0 001 -4 4

C id ade : N ova M on te V e rde U F : M T

E n d e r e ç o e le t r ô n ic o ( e -m a i l ) : r e g in a ld o _ r ib e i r o g 3 @ h o tm a i l .c o m

N o m e d o r e p r e s e n ta n te l e g a l : A n to n io L o p e s

RG : 1 .ZS 6 .0 68 Ó rgão em isso r: S S P /PR C PF : 8S S .174 .6 11 -1 5

I P ro ce sso nO . 01Z 50 .0 05397 /Z 019 -65

E xce le n tís s im o S enho r C oo rdenado r~G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia ,

A en tid a de a c im a qua lif ic a da , q ue fig u ra no p ro ce sso em ep íg ra fe com o reque ren te de um ped id o

de ou to rg a pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá ria , vem pe ran te V ossa E xce lê n c ia , p o r in te rm éd io do

s e u r e p r e s e n ta n te l e g a l , c o m fu n d a m e n to n o a r t . 4 1 clc a r t . 1 3 6 - ( d a P o r t a r i a n º 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I -M C , a l t e r a d a p e la s

P o rta r ia s nO 1909 /2 018 /S E I-M C T IC , e nO 1976 /2 018 /S E I-M C T lC , p ub lica da s no DO U re spe c tivam en te em 09 /0 4 /2 018

e em 1 3 /0 4 /2 0 1 8 (N o rm a 01 /2 015 ), so lic ita r P RO RROG AÇÃO DE PRAZO , em ra zão de a tra so po r pa rte do c a r tó r io

p a r a a v e r b a ç ã o d e A ta d e r e f o rm a d o E s ta tu to S o c ia l , p a r a q u e s e ja p o s s ív e l r e s p o n d e r a o p e d id o d e

d o c u m e n to s / e s c l a r e c im e n to s f e i to s p e lo M in i s t é r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e d a s C o m u n ic a ç õ e s .

ASSO C I

NO VA M ON TE VERDE -M T , 08 de JAN E IRO de 20Z 0

O D E DESEN VO lV IM EN TO i\R T I T lC O E CU LTUR A L D E NO VA M ON TE VERDE -AD AC

, AN TO N IO LO PES -PR ES ID EN TE

E nde re ço de co rre spondênc ia : A v . Jo sé Joaqu im V ie ira 0 .2 O G S .(A n tig a A V .C áce re s n .9 65 )

B a irro : C en tro I C EP o78 .5 93 -000

C id ade : N ova M on te V e rde I U F : M T

ATENÇÃO :

- O a r t ig o 41 da N o rm a 1 /2 015 pe rm ite que o p ra zo pa ra re sponde r so lic ita ção fe ita p e lo M in is té r io d a s C om un ica çõe s

se ja p ro rro gado po r um a ún ica ve z e po r ig ua l p e río do de 30 (tr in ta ) d ia s , q ue pa ssam a se r con ta do s a pa rtir d o

r e c e b im e n to d e u m a r e s p o s ta p o r p a r t e d o M in i s t é r io . A s s im , o n ã o e n v io d e d o c u m e n to s e m ta l p r a z o le v a a o

in d e f e r im e n to d o p e d id o d e o u to r g a ( a r t . 4 3 , I , N o rm a 1 /2 0 1 5 ) c o m o c o n s e q u e n te a r q u iv a m e n to d o p r o c e s s o , v e z

q u e n ã o s e r á p o s s ív e l a c e i t a r t a i s d o c u m e n to s n a f a s e r e c u r s a l ( a r t . 4 7 , ~ 1 ! 1 ,N o rm a 1 /2 0 1 5 ) .

- O p r a z o p a r a in t e r p o s i ç ã o d e r e c u r s o a d m in i s t r a t iv o é im p r o r r o g á v e l ( a r t . 4 6 , ~ 3 ! 1 ,N o rm a 1 /2 0 1 5 ) .
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DESTINATÁRIO

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

D e p a rtam e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u ca tiv a , C om un itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a çã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 A n d a r

Recebedor

PESO
(kg)

C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s ília -D F

c» C o rre io s

&R

FC0917
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•

REMETENTE

A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o e C u ltu ra l d e N o v a M o n te V e rd e -A D A C

A v . J o s é J o a q u im V ie ira n .º 0 6 5 - (A n t ig a A V .C á c e re s n .º 6 5 ) C e n tro

C E P : 7 8 .5 9 3 -0 0 0 / N o v a M o n te V e rd e -M T
, ,c':; 4lf '., ..
~. J ••.••

° .
0

.1'.' !J.i,
I

+,,
,
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ANEXO 6
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Sen'iços de Comunicaçiio Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM

1- ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

o Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução - Processo de Outorga

D Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

(CONTINUAÇÃO) UF

4 -LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR

(CONTINUAÇÃO) UF
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6 - T R A N S M IS S O R

P O T Ê N C IA

~W

7 - A N T E N A /T O R R E

G A N H O m a x (G t)

~ d B d

A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O S O LO

~m

A L T U R A D A T O R R E

~m

A L T IT U D E D O LO C A L

~ m

8 -L IN H A D E T R A N S M IS S Ã O

C O M P R IM E N T O (L )

~ m

A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0 m (A L )

~ d B

P E R D A S N A L IN H A (P L )

~ d B

E F IC IÊ N C IA D A L IN H A (~ )

~

. L xA L
P e rd a s n a lin h a (P L ) = - -

100

9 - P O T Ê N C IA E F E T IV A IR R A D IA D A (E R P )

-"
E fic iên c ia d a lin h a (fl) = 1010

E R P (d B k ) = 1 0 lo g (P t. G h t. G v t.~ ) = 1 0 lo g (0 ,0 2 5 x 1 x 1 x 0 ,7 3 ) = -1 7 ,3 8 d B k

P t P o tên c ia d o tran sm isso r, em kW .

G h t G an h o d a an ten a , n o p lan o h o rizo n ta l, em vezes .

G vt G an h o d a an ten a , n o p lan o vertica l, em vezes

11 E fic iên c ia d a lin h a d e tran sm issão .

• O B 5: A p o tên c ia efe tiva irrad iad a (E R P ) p o r em isso ra d e R ad C o m d everá ser ig u a lo u in ferio r a 25 w atts .

1 0 - IN T E N S ID A D E D E C A M P O (E ) N O L IM IT E D A Á R E A D E C O B E R T U R A R E S T R IT A

E (d B u ) = 1 0 7 + E R P (d 8 k ) - 2 0 lo g d (km ) = 1 0 7 + ( -1 7 ,3 8 ) - 2 0 lo g 1 = 8 9 ,6 2 d B u

E R P {d B k) = p o tên c ia efe tiva irrad iad a , em d B k.

d (km ) = d is tân c ia d a an ten a tran sm isso ra ao lim ite d a área d e co b ertu ra restrita ,

"O B 5: O m áxim o va lo r d e in ten s id ad e d e cam p o q u e a estação p o d erá ter a u m a d is tân c ia d e 1 km d a an ten a , co m

b ase n essa eq u ação , d everá ser 91 d B u .
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11 - DECLARAÇÕES REFERENTES AO PRO JETO DE INSTALAÇÃO DA EM ISSORA

NÃO S IM DECLARAÇÃO

A cota do terreno (sala) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta)

X metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do

local do sistema irradiante.

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo

sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encam inhado em

anexo.

A em issora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/G (5, de 13 de maio de 2011, do

X Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção

aos aeródromos.

X
O contorno de 91 dSu da em issora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena

transm issora em nenhuma direção.

A estação transm issora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre lim itação à

X
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9

kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com

valores superiores aos estabelecidos.

12 - HORÁR IO DE FUNC IONAMENTO DA EM ISSORA

D IA DA SEMANA HORÁR IO DE IN íC IO HORÁR IO DE TÉRM INO

Dom ingo 00 :00 h rs 24 :00 h rs

Segunda-feira 00 :00 h rs 24 :00 h rs

Terça~feira 00 :00 h rs 24 :00 h rs

Quarta-feira 00 :00 h rs 24 :00 h rs

Quinta-feira 00 :00 h rs 24 :00 h rs

Sexta-feira 00 :00 h rs 24 :00 h rs

Sábado 00 :00 h rs 24 :00 h rs

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

14 - DADOS DO (A ) ENGENHE IRO (A ) PRO JET ISTA

REG .CREA

~

ASS INATURA
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lS - DADOS DOIA) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

ASS INATURA

Endereço de co rrespondênc ia :AV . JOSÉ JOAQU IM V IE IRA - 65 - (ANT IGA AV . CÁCERE5)

Ba irro : CENTRO I CEPo 78593 -000

C idade : NOVA MONTE VERDE I UF : M T

ATENÇÃO :

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e

de p ro fiss iona l hab ilitado pa ra a execução de p ro je to técn ico de rad iod ifusão e es ta r acom panhado de

Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTjuntamente com comprovante de pagamento.
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DADOS DA D IRETOR IA

N om e do d ir igen te : I An ton io Lopes

C a rgo : D ire to r P res iden te T il. E le ito r: I 0172 S 91S 180S

RG : 1 .2S 6 .068 I Ó rgão Em isso r: I SSP /PR CPF : I 855 .174 .611 -15
E nde reço : A v . do R osá rio n .2 086

M un ic íp io : N ova M on te V e rde I UF :T M T 1 CEP :178 .593 -000

I Coordenadas casa do Diretor Presidente I L a titude : 09 ' (N /S I 58 ' 49.5 " I
(P ad rãoG PS -W GS84 ): I Long itude : 57 ' W 27 ' 57.8 " I

Nom e do d ir igen te : I C laudem iro R osa

C a rgo : D ire to r A dm in is tra tivo e F inance iro T il. E le ito r: I 0139 1850 1880

RG : 830 .371 I Ó rgão Em isso r: I SSP /M T CPF : r 538 .030 .431 -15
E nde reço : A v . M a to g rosso s/n.2

V lun ic íp io : N ova M on te V e rde I UF :T M T I CEP : I 78 .593 -000r Coordenadas casa do Diretor Administrativo e Financeiro I Latitude: 09 ' (N /S ) 58 ' 35.9 " I
(P ad rãoG PS -W GS841 : I Long itude : 57 ' W 28 ' 04 .7 " I

Nom e do d ir igen te : I Reg ina ldo dos S an tos R ibe iro

C a rgo : D ire to r de O pe rações e E ven tos T il. E le ito r: I 0259 3645 1805

RG : 1 .890 ,390 -8 I Ó rgão Em isso r: I SSP /M T CPF : I 055 .617 .581 -60
E nde reço : A v . do R osá rio n .2 080

M un ic íp io : N ova M on te V e rde I UF : M T I CEP : I 78 .593 -000rCoordenadas do Sistema Irradiante I La titude : 09 ' (N /S ) 58 ' 36.8 " I
(P ad rãoG PS -W GS84 ): I Long itude : 57 'W 28 ' 05 .4 " I

Formulário  (5122228)         SEI 01250.005865/2020-35 / pg. 5



República Federativa do Brasil

Agência Nacional de Telecomunicações

ANATEL

Certificado de Homologação

(Intransferivel)

N' 04018-15-00312

Validada Indeterminada

Emissão 13i03/2Q18

Fabricante:

CNpJ ;59.483.115/0001-27

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO L TOA

Este documento homologa. nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente. o Certificado de Conformidade n~ NCC 12777/15. emitido pelo

Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é valida somente para o produto a

seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentaçào de telecomunicações

•
Tipo - Categoria:

TransmIssor de Radiodifusão Comunitária - 11

Modelo - Nome Comercial (5):

MTFM96

Caraclerislicas técnicas básicas:

Faixa de Frequenclas Tx (MHz)

87,4 a 108,0

- Potência redutlvel a 1,0 w.

Observações

Potência Mâxlma de Saida (W)

25,0

Designação de Emissões

t BOKF3EGN/256KF8EH F

• Na sua utilização o produto deve estar ajustado na(s) potência(s) e frequêncla(s) autorizadas pelo órgão técnico competente.

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 13/1212017

Conslilui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as caracterislicas

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As Informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH • Sistema de Gestão de Certificação e

Homologação, dlsponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira

Gerente de Certificaçào e Numeração
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Diagrama de irradiação

MTDIP 100/1
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Vertical
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ANTENA OMINIDlRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO

MTDIP 100/1

CARACTER IST lC AS TÉCN ICAS :

- Fa ixa de F requênc ia : 80 à 470 M hz - Im pedânc ia : 50 ohm s nom ina l

- Po tênc ia M áx im a : 500 W a tts - VSW R : M e lho r que 1 .5 :1

- G anho de Po tênc ia : O dBd - La rgu ra de banda : + /- 500 K hz

- Po la rização : V e rtica l - Peso m éd io : 2 K gs

- Te rm inação : C onec to r UHF fêm ea - Com prim en to M áx im o : 0 ,9 m e tros

Tubo G a lvan izado de 1 " •

(não fo rnec ido ), m an te r

na m esm a a ltu ra da va re ta

C onec to r • co lo ca r fita

j
de a lto fu são (fo rnec ido )

A tenção : es tica r bas tan te

pa ra que não oco rra in fil.

tra ção de água .

Transmissor -

Conec to r da an tena

D is tãnc ia en tre boom e e lem en tos

D is tânc ia tem de se r igua l ao com p rim en to

va re ta (x )

-_/
Bucha de te flon

C u idado !! tem de es ta r vo ltado pa ra ba ixo

V a re ta

(x )
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTCREA-MG
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Via da Obra/Serviço

Página 1/1

ART de Obra ou Serviço

14202000000005804106

1. Responsável Técnico

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM

Titulo profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA;

RNP: 1404870237

Registro 04. 0.0000073568

Empresa contratada
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA

Registro' 39035

2. Dados do Contrato

Contratante ASSOC DE DESENV ART E CULT DE

Logradouro AVENIDA JOSE JOAQUIM VIEIRA

Complemento ANTIGA AV CÁCERES

Cidade: NOVA MONTE VERDE

NOVA MONTE VERDE-ADAC

Bairro: CENTRO

UF:MT

CNPJ: 28.402.418/0001-44

NU:000065

CEP: 78593000

Contrato

Valor:1.750,00

Celebrado em

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

Bairro: CENTRO

UF:MT

3, Dados da Obra/Serviço

logradouro: AVENIDA JOSE JOAQUIM VIEIRA

Complemento ANTIGA AV CÁCERES

Cidade: NOVA MONTE VERDE

Data de inicio 16/01/202 O Previsão de térm ino 17/01/202 O

Finalidade CULTURAL

Proprietário' ASSOC DE DESENV ART E CULT DE NOVA MONTE VERDE-ADAC

N', 000065

CEP; 78593000

CNPJ' 28.402.418/0001-44

4. Atividadl[Técnica
1 - ELABORAÇAO

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO

Quantidade:

1. 00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

PROJE~c?b,f~~~'f~8DE. -RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA (25W) .

...................................................................................................... .
6, Declarações

VALOR DA OBRA: R$ RSl.750,OO. AREA DE: ATUAÇAO:

TE:LECOMUNICACAO,

9 Informações

. AARTê vllUdasomente quando quitada. medIante apresenlaç"o do comprovante
do pagamento ou conferêntia no site do Crea.
. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.trea.mg.org.brouwww.confea.org.br
. A guarda da via assinada da ARTserll de responsabilidade do profissional e do
contratantecom o objetivo de documentar o vinculo contratual.

www.crea.mg.org.brI0800_0312732

Valor Pago' 88,78 NossoNumero 0000000005588728

deoJJ2D

RNP: 1404870237

,
AS

Valor da ART: 88,78

7. Entidade de Classe

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE

8. Assinaturas
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15/01/2020

~JJ;f;
EM PR E 'U

hups://aapj.bb.com.br/apf-apj-weblindex.html?v=2.13.11

Cobrança I Titulos

G338151654091923016

15/01/2020 17:06:47

15/01/2020

087200872

BANCO DO BRA5IL 17:06:48

0008

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: VIASAT TECNOLOGIA LTDA

AGENCIA: 0872-9 CONTA: 24.650-6

================================================

BANCO DO BRASIL

-~-----_._------------_.------_.-------_.-------
00190000090283213300905588728179481450000008878
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

U sando d as p re rro g a tiv a s q u e lh e s con fe re o a rtig o 13 e p a rág ra fo

P rim e iro do es ta tu to S o c ia l d a en tid ad e , a ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE
VERDE-ADAC, v em pe la p re sen te CONVOCAR a to do s o s seu s

a sso c iad o s e s im pa tiz an te s p a ra um a assem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria a

rea liz a r-se n o p ró x im o d ia 14 (q u a to rze ) d e jan e iro d e 2020 , em su a

sed e n a A v . Jo sé Jo aqu im V ie ira n .o 065 -(A n tig a A v . C áce re s n .O 65 )

C en tro , n e s te m un ic íp io d e N ova M on te V e rd e , E s tad o d e M a to G ro sso -

M T , em p rim e ira convo cação à s 19hO O (D ezenov e H o ra s) , e em segund a

e ú ltim a convo cação à s 20hO O (V in te H o ra s) , p a ra d e lib e ra rem sob re a

segu in te p au ta n a o rd em do d ia :

1- R efo rm a p a rc ia l A lte ra ção do E sta tu to S o c ia l;

2- O u tro s a ssu n to s d e in te re sse d a A sso c iação .

osa

dm in is tra tiv o e F in an ce lr

.~(&dosç;v~J1/:w"f
R;J:naldo dos Santos Ribeiro

D ire to r d e O pe raçõ e s e E v en to s
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AI't.SO - São direitos e deveres dos associados: (A rt. 54 lII do C .C )

A o s q u a t o r z e d i a s d o m ê s d e j a n e i r o d o a n o d e d o i s m i l e v i n t e ,

r e u n i r a m - s e e m s e g u n d a e ú l t im a c o n v o c a ç ã o a s v i n t e h o r a s , p a r a

d e l i b e r a r e m c o m a m a i o r i a d o s p r e s e n t e s , o s a s s o c i a d o s d a

A s s o c i a ç ã o d e D e s e n v o l v im e n t o A r t í s t i c o e C u l t u r a l d e N o v a

M o n t e V e r d e -A D A C , p a r a n o s t e rm o s d o E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o ,

t r a t a r e m d a r e f o rm a e C o n s o l i d a ç ã o d o e s t a t u t o S o c i a l d a e n t i d a d e ,

b e m c o m o o u t r o s a s s u n t o s d e i n t e r e s s e d a A s s o c i a ç ã o , I n i c i a d o s o s

t r a b a l h o s , o s p r e s e n t e s p o r u n a n im id a d e e s c o l h e r a m o S r . R e g i n a l d o

d o s S a n t o s R i b e i r o p a r a p r e s i d i - l a , q u e s o l i c i t o u a m im , M a r i a H i l d a

S a n t a n a d e L im a p a r a s e c r e t a r i á - l o , t e n d o a m in h a c o n c o r d ã n c i a , O

p r e s i d e n t e d a A s s e m b l e i a s a u d o u e a g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e t o d o s ,

i n rm a n d o - o s d a n e c e s s i d a d e d e r e f o rm a d o e s t a t u t o p a r a m e l h o r

d e q u á - l o a o d i a a d i a d a e n t i d a d e , b e m c o m o à s n o rm a s a t u a i s

v i g e n t e s , O p r e s i d e n t e s o l i c i t o u -m e q u e d i s t r i b u i s s e a o s p r e s e n t e s

u m a c ó p i a d o a t u a l e s t a t u t o c o m a s r e f o rm a s p r o p o s t a s p a r a q u e o s

p r e s e n t e s p u d e s s e m a c o m p a n h a r a s d i s c u s s õ e s e a p r o v a ç ã o o u n ã o

d a s p r o p o s t a s . C o m o p r im e i r a p r o v i d ê n c i a , f o i p r o p o s t o a o s p r e s e n t e s

. a l t e r a r o A r t i g o 5 ° . O s p r e s e n t e s p o r u n a n im id a d e a p r o v a r a m a

a l t e r a ç ã o q u e p a s s a a v i g o r a r c o m a s e g u i n t e r e d a ç ã o : Art.5°. Serão

a d m i t i d o s c o m o a s s o c i a d o s à s p e s s o a s físicas e juríd icas que

tenham preenchido form ulário próprio apenas para registro , não

constitu indo a s s im restrição alguma ao i n g r e s s o do novo

associado que serão adm itidas e m Assembleia G eral, c o m

residência o u sede no M unicíp io d e Nova M onte Verde.

M T, desde que se comprom etam a respeitar e cumprir as

d isposições deste E sta tu to , os quais poderão , a qualquer

momento e uma vez estando quites c o m a entidade, deixar

de fazer parte d e s e u quadro de associados. (A rt. 5 4 II do C .C ).N a

s e q u ê n c i a , d i s c u t i u - s e a a l t e r a ç ã o d a r e d a ç ã o d o a r t i g o 8 " c s e u s

i n c i s o s , p a r a u m a m e l h o r a d e q u a ç ã o a o d i a a d i a d a a s s o c i a ç ã o , A p ó s

o s d e b a t e s p e r t i n e n t e s o s p r e s e n t e s p o r u n a n im id a d e a p r o v a r a m a :

a l t e r a ç ã o d a s u a r e d a ç ã o q u e p a s s a a s e r a s e g u i n t e :
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a ) . o d ir e ito d e v o to e d e c o n c o r re r

s e r v o ta d o s p a ra c a rg o s d ir e tiv o s ,

d isp o s to n o 82° d o a r t. 1 2 ;

b ) . m a n te r su a c o n tr ib u iç ã o

p e la A s sem b le ia G e ra l;

em

c) - r e q u e re r in fo rm a çõ e s , v is ta d e d o c um en to s e d e s fn tta r

d o s b e n e fíc io s c o n c e d id o s p e la a s so c ia ç ã o a o s se u s

a s so c ia d o s ;

d ) . a g a ra n tia a o in g re s so g ra tu ito d e q u a lq u e r p e s so a fís ic a

e ju r id ic a , s e n d o v e d a d o o in g re s so c o n d ic io n a d o à a p ro v a ç ã o

d a d ir e to r ia o u in d ic a ç ã o d e o u tro a s so c ia d o .

e ) . a g a ra n tia a o s a s so c ia d o s o d ir e ito d e v o z e v o to n a s

in s tã n c ia s d e lib e ra tiv a s ;

f) Os a s so c ia d o s , p e s so a s ju r íd ic a s s em fin s lu c ra tiv o s ,

s e d ia d a s n a á re a d e e x e c u ç ã o d o se rv iç o , p o r in te rm éd io d e

se u s re p re se n ta n te s le g a is , te rã o o d ir e ito d e e sc o lh e r ,

m ed ia n te v o to , os in te g ra n te s d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s e

a dm in is tra tiv o s , b em com o o d ir e ito d e v o z e v o to n a s

d e lib e ra ç õ e s so b re a v id a so c ia l d a e n tid a d e , n a s in s tâ n c ia s

d e lib e ra tiv a s e x is te n te s ;

g ) . p a r tic ip a r d a s re u n iõ e s d e A ssem b le ia e e x e rc e r o

d ir e ito d e v o to e d e se r v o ta d o .

2

o presenle eslalulo enlrará em vigor imedialamenle, lendo sido

aprovado pela assem bleia geral exlraordinária realizada em 14 de

janeiro de 2020, devendo a diretoria providenciar a sua averbação no

cartório competente para que surta os efeitos legais prelendidos.

Finalizadas as discussões referentes. fi aprovação da refo.rma parcial dO\\

Estatuto, o Presidente da Assembleia franqueou a palavra aos presente-

para deliberarem sobre outros assunlos de interesse da associação,

sendo cerlo que ninguém desejou fazer uso da mesma, ante o adiantado

da hora. Assim , a reunião foi suspensa por vinte m inutos, lempo

suficienle para a lavratura da presente A ta, que ao final foi lida em voz

alta e novamente aprovada por todos os presenles e vai assinada por

m im , Maria H ilda Santana de Lima que a digilei e pelo Presidente da

Assembleia, Reginaldo dos Santos de Ribeiro e pelo Direlor-presidente

da Direloria Execuliva, Antonio Lopes, para os efeitos legais

alcançados pela mesma.
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Nova Monte Verde-MT, 14 de janeiro de 20 O. .",'"1',",
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e~ldo dos Santos Ribeiro

P r e s id e n te d a A s s em b le ia G e r a l

0YW~,D. I J ; ; f t lo . 5 (vt ~ /V V 0 -

Maria Hilda Santana de Lima

S e c r e tá r ia d a A s s em b le ia G e r a l

CAnTORIO 00 z" OrlCIO • REGISTRO
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1

E S T A T U T O S O C IA L

a i p re fe rênc ia d as fin a lid ades educa tiv as , a rtís ticas , cu ltu ra is e

in fo rm a tiv as em benefic io do desenvo lv im en to ge ra l d a com un idade ;

b) - p rom oção das a tiv id ades a rtís ticas e jo rn a lís ticas n a com un idade e da
in teg ração do s m em bro s da com un idade a tend id a ;

cl - re sp e íto ao s va lo res é tíco s e soc ia is d a pessoa e da fam ília , favo recendo a

in teg ração do s m em bro s da com un idade a tend id a ;

d i - não d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ia s sexua is , conv icção
po lítico -id eo lóg ico -p a rtid á rio e cond ição soc ia l n as re lações com un itá ria s ;

.~~

(l;b\

A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O A R T ÍS T IC O E C U L T

M O N T E V E R D E -A D A C

I - b ene fic ia r a com un id ade com v is ta s a :

a i - D ar opo rtun id ade a d ifu são de id e ia s , e lem en to s de cu ltu ra , trad içõ es e
háb ito s so c ia is d a com un idade ;

b l - o fe rece r m ecan ism os á fo rm ação e in teg ração da com un idade ,

e s tim u lando o laze r, a cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

c l - p res ta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se ao s se rv iço s de de fesa
c iv il, sem p re que necessá rio ;

d i - con tribu ir p a ra o ape rfe iço am en to p ro fiss iona l n as á reas d e a tu ação do s

jo rn a lis ta s e rad ia lis ta s , d e con fo rm idade com a leg is lação p ro fiss iona l
v ig en te ;

e l - perm itir a capac itação do s c id adão s no exerc íc io do d ire ito de exp ressão

da fo rm a m ais acess ív e l po ss ív e l.

?-- (;/1
-< ,<,,') ro",

\ .....,#(7) 00
..r(/'.

r~. -r ~ ~ t"!-.r ,r ..
".')-'. C"o)..... ~~U'

l} " j,,,. ••_ ~ \.;~

" :"" ': '::: :.> .,:.. '"

I -D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S , <:::':':v"";'ew'J",
A r t .!O . A A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O A R T ÍS ;r.IC ~ E
C U L T U R A L D E N O V A M O N T E V E R D E , do ravan te denm rii~ ada de

A D A C , é um a assoc iação , P essoa Ju rid ica de d ire ito p riv ado sem fin s

lu c ra tivo s , d e du ração inde te rm inada , d e ca rá te r cu ltu ra l e so c ia l, d e gestão

com un itá ria , com posta po r núm ero ilim itado de assoc iado s e con stitu id a

pe la un ião de m o rado res e rep resen tan te s d e en tid ades da

com un idade a tend id a , p a ra fin s n ão econõm ico s , do M un ic íp io de

N ova M on te V erde -M T , com sede , n a A v . Jo sé Joaqu im V ie ira n .O 065 -

(A n tig a A v . C áce res n .o 65 ). fArt. 54 , Ido C .C }

P a r á g r a f o Ú n ic o - A Associação d e Desenvolvimento Artístico e Cultural

d e Nova Monte Verde reg e r-se -á pe la s d ispo siçõ es deste es ta tu to e pe la s le is

v i te s no te rritó rio nac iona l.

A r t .2 ° . A A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to A r t í s t i c o e C u l tu r a l d e N o v a

M o n t e V e r d e tem po r ob je tivo E X E C U T A R S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Ã R IA , bem com o :

11- resp e ita r e a tende r ao s segu in te s p rin c íp io s :
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S-lo É v ed ado o p ro se litism o d e qu a lq u e r n a tu re za , a s i7Q rúo (fl;:J r

d isc rim in ação po lític a , f il,o s~ fic a , ra c ia l" re líg io sa , sex u a lI ' d e ,g..~ n ;fr .? ; 'W d e

qu a lq u e r n a tu re za n a adm lssao do s a sso c iad o s ; G ""r ',." 'c"" , ,r
-~ ; .:,1,' r

• t':"fl.r •.::"s

S-2° S :r~ ob rig ~ tó~ a a p lu ra lid ad e d e _op in i? e s ,e v e rs~ o , d ê ' fo ~ ~ ~ tg ll.~ ~ .tâ Je a

em m a ten a s p o lem lca s , n a p ro g ram açao opm a tlv a e m fo rm a tlv a , d 1V tllg ~ ~ o ,

sem p re , a s d ife ren te s in te rp re ta çõ e s re la tiv a s ao s fa to s n o tic iad o s ;

S-3° Q ua lq u e r c id ad ão d a com un id ad e b en e fic iad a te rá d ire ito a em itir

o p in iõ e s so b re q u a isq u e r a ssu n to s ab o rd ado s n a p ro g ram ação d a em isso ra ,

b em com o m an ife s ta r id e ia s , p ro p o s ta s , su g e s tõ e s , re c lam açõ e s o u

re iv in d ic açõ e s , d ev endo ap en a s o b se rv a r o m om en to ad equ ado d a p ro g ram ação

p a ra fa zê -lo , m ed ian te p ed id o en cam inh ado â d ire ção re sp on sáv e l p e la R ád io

C om un itá r ia ,

1 1 - DOS ASSOCIADOS

A rt. 4 ° - A rece ita d a Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Nova Monte Verde se rá u tiliz ad a , ú n ic a e ex c lu s iv am en te , p a ra a co n secu ção

d e su a s fin a lid ad e s in s titu c io n a is e n ão se rá adm itid a a rem un e ração d e seu s

d ir ig en te s p e lo ex e rc íc io d e su a s fu n çõ e s , b em com o a d is tr ib u iç ão d e lu c ro s ,

so b ra s , d iv id en do s , v an tag en s o u bon if ic a çõ e s a q u a lq u e r d o s seu s a sso c iad o s

o u d ir ig en te s ,

A rt. 6 ° - AAssociação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova

Monte Verde se rá com po s to p e la s seg u in te s ca teg o ria s d e a sso c iad o s : (Art, ss C,C}

Art.3°- O s d irig en te s e a sso c iad o s n ão re sp ond e rão , n em m esm o

sub s id ia r iam en te , p e la s o b rig açõ e s co n tra id a s p e la E n tid ad e , re ssa lv ad o s o s

ca so s em que o s d ir ig en te s re sp ond e rão po r com p rov ad a cu lp a no d e sem penho

d e su a s fu n çõ e s .

I - Fundadores - fo rm ad a po r to d o s aqu e le s q u e a ss in a ram a a ta d e

fu nd ação . T a l c a teg o ria d e a sso c iad o po ssu i d ire ito s p len o s d e

m an ife s ta ção , v o ta r e se r v o tad o ;

11 - Contribuintes ou Efetivos - O s dem a is a sso c iad o s adm itid o s ap ó s a

fu nd ação d a A sso c ia ção , T a l c a teg o ria d e a sso c iad o tam bém po ssu i d ire ito s

p len o s d e m an ife s ta ção e d e vo ta r e se r v o tad o ;

111- Honorários - T ítu lo a tr ib u íd o a p e sso a s fís ic a s o u ju ríd ic a s q u e ten h am

doado re lev an te s q u an tia s em esp éc ie o u a trav é s d e b en s m óve is o u im óv e is

p a ra a a sso c ia ção ou qu e ten h am p re s tad o re lev an te s se rv iço s p a ra a

" ,.o d ação ou p~ a a com un id ad ,. T a l " teg o ria \\: .a sso c iad o . p o d e rá

~1~S\ch~~ 'jf 2

~

Art.5°- S e rão adm itid o s com o asso c iad o s a s p e sso a s fís ic a s e ju rid ic a s q u e

ten h am p reen ch id o fo rm u lá rio p ró p rio ap en a s p a ra reg is tro , n ão con s titu in d o

a ss im re s tr iç ão a lg um a ao in g re sso do novo asso c iad o qu e se rão adm itid a s em

A ssem b le ia G e ra l, com re s id ên c ia o u sed e no M un ic íp io d e N ova M on te V e rd e -

M T , d e sd e qu e se com p rom e tam a re sp e ita r e cum p rir a s d isp o s içõ e s d e s te

E s ta tu to , o s q u a is p od e rão , a q u a lq u e r m om en to e um a v ez e s tan do qu ite s com

a en tid ad e , d e ix a r d e fa ze r p a rte d e seu qu ad ro d e a sso c iad o s , (Art, S4 II d o C,C}
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-C'artl..>nú
participar das reuniões de assembleia e até manifest rRq-atr~)lé<>de s
opinião ou de seu representante, sem, no entanto, ter d're{tÓ-á\T~tó;':E (1

r v o_J
Lo,} !~(':,:~_;.;

Art.7"- As contribuições dos associados serão reguladas e r,'Assembli;i~r9,J~J"s'

Art.8°- São direitos e deveres dos associados: (Art. 54 III do C.C) ':':.: ",:,'~'~:~".
-~.~1T

a) - o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no !:j2° do art. 12;

b) - manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia
Geral;
c) - requerer informações, vista de documentos e desfrutar dos benefícios

concedidos pela associação aos seus associados;
d) - a garantia ao ingresso gratuito de qualquer pessoa física e jurídica,
sendo vedado o ingresso condicionado à aprovação da diretoria ou indicação
de outro associado;

e) - a garantia aos associados o direito de voz e voto nas instãncias
deliberativas;

fl - Os associados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de
execução do serviço, por intermédio de seus representantes legais, terão o
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instãncias deliberativas existentes;
g) - participar das reuniões de Assembleia e exercer o seu direito de voto e de

r votado.

Art. 9°- São passíveis de pumçao temporáría ou de exclusão definitiva do
quadro social, havendo justa causa, os associados que infríngirem este
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento
dirigido a diretoria que, frente a procedéncia da solicitação, deverá submetê-la à
Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.
(Art. 57 C.C)

Parágrafo Único - O associado que desejar deixar de fazer parte do quadro
associativo, desde que em dia com as suas obrigações, poderá fazê-lo, mediante
apresentação de pedido endereçado à diretoria executiva.

III - DOS ORGÃOSE DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10- São órgãos da Associação de Desenvolvimento Artistico e Cultural
de Nova Monte Verde: (Art. 54 V do C.C)

a) - Assembleia Geral;
b) - Diretoria Executiva;
c) - Conselho Comunitário.

Art.11- A Assembleia Geral, órgão maxlmo de deliberação da Associação de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte Verde, será composta
por seus associados em dia com suas obrigações estatutárias, e ocorrerá
ordinariamente a cada ano, no mês de Fevereiro para avaliação e prestação de

Formulário  (5122228)         SEI 01250.005865/2020-35 / pg. 17



/~ C ~ \\~ ~ (

@ .I.~ -J

~

' o ;.-:c ;;.c..
" ... ~ J • . \ . '

,&

g e ra is . D ev e rá o rd in a r iam en te , o co rre r tam b ém a cad a 04 (quatro) an o s a r~ " J \V J i)

e le iç ão d a D ire to r ia e d o C o n se lh o C o m u n itá r io e ex tra o rd in a r iam en te p o ~r'ã .~ < F

se r co n v o cad a p a ra d e s titu iç ão d o s d ir ig en te s , a lte ra ç ão e s ta tu tá r ia , o u o u trh ,S '. '0 " ;.7

a ssu n to s d e in te re s se d a ADAC,re sp e ita n d o -se o d isp o s to n o !3 1 ° .(Art. 59 C.C)

! ilO - A A ssem b le ia G e ra l p o d e rá se r co n v o cad a ex tra o rd in a r iam en te p e la

m a io r ia d a d ire to r ia , p o r u m te rço d o s co n se lh e iro s o u , n o m ín im o , u m q u in to

d o s a sso c iad o s , p a ra d iscu ssão e d ec isão re la tiv a a a ssu n to s d e in te re s se g e ra l.
(Art. 6 0 c.C)

!j2° - A co n v o caç ão d ev e rá se r fe ita co m an te c ed ên c ia m lm m a d e o ito d ia s ,

a tra v é s d e ed ita l o u co m u n ic ad o a ftx ad o n a sed e d a ADACe e s tú d io , b em co m o

n a sed e d a s en tid ad e s q u e co m p õ em o C o n se lh o C o m u n itá r io e co m d iv u lg a ç ão

a tra v ê s d e p e lo m en o s q u a tro ch am ad a s d iá r ia s d u ran te a p ro g ram ação d a

em isso ra , d ev en d o co n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p au ta d a reu n ião . (Art. 6 0 d o C.C)

!j3° - A A ssem b le ia G e ra l d e lib e ra rá em p rim e ira co n v o caç ão so m en te co m

m e tad e m a is u m d o s a sso c iad o s ap to s a v o ta r e , em seg u n d a co n v o caç ão , tr in ta

m in u to s ap ó s co m q u a lq u e r n ú m e ro d e a sso c iad o s ap to s a v o ta r re sp e ita d a s a s

d isp o s iç õ e s d o p a rág ra fo an te r io r e o d isp o s to n o a rt. 5 9 !3 ú n ico d o C .C .

!j5° - A s reu n iõ e s d e A ssem b le ia G e ra is se rão in s ta la d a s e d ir ig id a s

p o r u m asso c iad o p re sen te à re u m ao q u e se rá e le ito p o r a c lam ação

n o llllC lO d a reu n ião , q u e e sco lh e rá d en tre o s p re sen te s u m in teg ran te p a ra

se c re ta r iá - lo .

Art.12- A D ire to r ia E x ecu tiv a d a Associação de Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Nova Monte Verde, ó rg ão ex ecu tiv o e ad m in is tra tiv o , se rá

co m p o s ta p o r u m D ire to r P re s id en te , u m D ire to r A d m in is tra tiv o e

F in an ce iro e u m D ire to r d e O p e ra çõ e s e E v en to s , e le ito s em A ssem b le ia

G e ra l p a ra u m m an d a to d e 4 (q u a tro ) an o s , p e rm itid a ap en a s u m a re e le iç ão .

4

!j4° - A A ssem b le ia G e ra l c o n v o cad a p a ra f tn s e le ito ra is , a lie n a ç ão d e b en s

'm ó v e is o u m ó v e is o u ex tin ç ão d a en tid ad e , d ev e rá se r co n v o cad a co m tr in ta

d ia s d e an te c ed ên c ia e , d e lib e ra rá co n fo rm e e s te e s ta tu to , m ed ian te v o to

d o s a sso c iad o s em d ia co m su a s o b rig a çõ e s so c ia is f tlia d o s a p e lo

m en o s se is m e se s , re sp e ita d a s a s d isp o s iç õ e s d o p a rág ra fo an te r io r .

!j6°- O s in te re s sad o s n ão p o d e rão co n fu n d ir a s a tr ib u içõ e s d e lib e ra tiv a s ,

fu n ç ão ex c lu s iv a d a A ssem b le ia G e ra l c o m as

a tr ib u içõ e s ad m in is tra tiv a s /E x ecu tiv a s , fu n ç ão ex c lu s iv a d a D ire to r ia

E x ecu tiv a , d ev en d o se r m an tid a a sep a ra ç ão en tre o s p o d e re s , a ex em p lo

d o E x ecu tiv o e d o L eg is la tiv o , d e sc ab en d o a q u a lq u e r títu lo ,

e n ten d im en to d iv o rc ia d o d o aq u i d isp o s to , p o is en ten d im en to co n trá r io é

ile g a l, ile g itim o e p e sso a l.

!jlO- A Diretoria da Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Nova Monte Verde p o d e rá se r su b s titu íd a , p a ra f tn a liz a ç ão d o m an d a to , n o

to d o o u em p a rte , m ed ian te d e c isão em A ssem b le ia G e ra l, re sp e ita d a s a s

di'::::20~<;, ~ ~ ~

~
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11) D e c a d a d ir ig e n te :

62°- A p e n a s f a r ã o p a r te d a D ir e to r ia , b r a s i le i r o s n a to s o u n a tu r a l iz a d o s h á

m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io r e s d e 1 8 a n o s o u em a n c ip a d o s , c u ja s r e s id ê n c ia s

e s te jam s i tu a d a s n a á r e a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta i s d i r ig e n te s

n ã o p o d e r ã o e s ta r n o e x e r c ic io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u r e

im u n id a d e p a r lam e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r r a fo ro e s p e c ia l . \ - ~

b
. ,-r'n(R(

A r t . 1 3 - S ã o a t r i U lç õ e s : '1 \ . ;o

I) D a D ir e to r ia : ~ \,,!~::
( ,1 ,) . ( '1 -

TJt

a) - A dm in is t r a r e s u p e r in te n d e r o s t r a b a lh o s e o p a t r im õ n io d a e n t id a d e , . . ,~

b) - C o n v o c a r a s r e u n iõ e s e A s s em b le ia s G e ra is ;

c) - R e p re s e n ta r a ADAC em a to s p ú b l ic o s o u in tem o s ;

d) - R e a l iz a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d a ADAC;
e) - A p re s e n ta r r e la tó r io a n u a l a A s s em b le ia G e ra l , a c e r c a d o B a la n ç o

P a t r im o n ia l e o R e la tó r io d e A t iv id a d e s ;

f i - P re s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e r c ic io f in a n c e i r o ;

g) - D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te r c ám b io c o m a c o m u n id a d e e e n t id a d e s

a f in s ;

h) - C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a r tam e n to s p a r a a r e a l iz a ç ã o e

d e s e n v o lv im e n to s d a s f in a l id a d e s d a e n t id a d e ;

i) - A lie n a r , d e c id i r s o b r e a q u is iç ã o e c o n s t i tu i r ô n u s s o b r e b e n s m ó v e is e

im ó v e is m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l ;

a) - A o Diretor Presidente c o m p e te : r e p r e s e n ta r a ADAC, p a s s iv a e a t iv a ,

ju d ic ia l e e x t r a ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a

d i r e to r ia ; a s s in a r c o n t r a to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te r e s s e d a

a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a e n t id a d e c o m

o s d em a is r e s p o n s á v e is , v o ta r e d e te r o v o to d e d e s em p a te n a s

d e l ib e r a ç õ e s d a d i r e to r ia ; p r a t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s á

a d m in is t r a ç ã o d a e n t id a d e , o rg a n iz a r s e u s s e rv iç o s e D e p a r tam e n to s ;

p a r t ic ip a r e p r e s id i r à s r e u n iõ e s d o C o n s e lh o C om u n i tá r io ;

b) - A o Diretor Administrativo e Financeiro c o m p e te : g e r i r a s a t iv id a d e s

a d m in is t r a t iv a s e f in a n c e i r a s d a e n t id a d e , d i r ig i r e s u p e rv is io n a r

to d o s o s s e rv iç o s d e e s c r i tó r io d a a s s o c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta

c o n ju n ta c o m o s d em a is r e s p o n s á v e is e a s s in a r c o m o

P re s id e n te to d o s d o c u m e n to s c o n c e rn e n te s a v id a f in a n c e i r a d a

ADAC, s e c r e ta r ia r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r ia , la v r a r a s a ta s , te r s o b

s u a g u a rd a o s l iv ro s , a ta s e p a r e c e r e s d a e n t id a d e , b em c om o

to d o s o s d o c u m e n to s r e la t iv o s a te s o u r a r ia e s e c r e ta r ia , d i r ig i r e

s u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te s o u r a r ia e d a s e c r e ta r ia ,

o rg a n iz a r e m a n te r a e s c r i tu r a ç ã o d o m o v im e n to e c o n ô m ic o

f in a n c e i r o d a e n t id a d e ;

- A o Diretor de Operações e Eventos c o m p e te : im p lem e n ta r e

s u p e rv is io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c em e n te s a e x e c u ç ã o d o

s e rv iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia , r e la t iv am e n te a o s s e u s

a s p e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a l i ta t iv o s , g e r i r e c a p ta r o s

r e c u r s o s a d v in d o s d e p a t r o c in io s o b fo rm a d e a p o io c u l tu r a l ,

. ~.

,
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p a tr im õ n io co n s id e ra d o n o âm b ito d a s o p e ra çõ e s re la tiv a s a ,q o ," '~ \" ,: : .

se rv iç o d e rad io d ifu são ; p rom ov e r a in te g ra ç ão d a com un id ad e co " ' . ~ ,1

o se rv iç o p re s ta d o ; .\ ." ,~ /

A rt. 1 4 - O C on se lh o C om un itâ r io , in d ic ad o p e la D ire to r ia e e le ito p e la

A ssem b le ia G e ra l, te rá m an d a to ig u a l a o d a D ire to r ia e se rá com po s to p o r , n o

m ín im o , c in co p e sso a s re p re sen ta n te s d e en tid ad e s d a com un id ad e lo c a l, ta is

c om o a sso c ia çõ e s d e c la s se , b en em é rita s , re lig io sa s o u d e m o rad o re s , d e sd e

q u e le g a lm en te in s titu íd a s , c om o o b je tiv o d e a com p an h a r a p ro g ram ação

d a em isso ra , c om v is ta ao a te n d im en to d o in te re s se ex c lu s iv o d a com un id ad e .

P a r á g r a f o ú n i c o - O C on se lh o C om un itá r io cum p rirá a s a tr ib u iç õ e s d e f in id a s

p e la le g is la ç ão v ig en te so b re o se rv iç o d e rad io d ifu são com un itá r ia , d ev en d o

an u a lm en te e la b o ra r re la tó r io re sum id o co n te n d o a d e sc r iç ã o d a g rad e d e

p ro g ram ação , b em com o su a av a lia ç ão .

IV - D A S E L E I Ç Ô E S

A rt. 1 5 - A s ch ap a s c an d id a ta s e e le g e r-se p a ra a d ire to r ia e x e cu tiv a p o d e rão

ap re sen ta r re q u e r im en to à d ire to r ia a tu a l c om a re la ç ão d o s c an d id a to s e o s

c a rg o s p re te n d id o s p a ra re g is tro , em a té trê s d ia s an te s d a A ssem b le ia G e ra l d e

e le íç ão ;

1 °_ C a so n ão h a ja ch ap a s in te re s sad a s in sc r ita s c om a an te c ed ên c ia d e sc r ita

n o "c ap u t" d e s te a r tig o , a A ssem b le ia G e ra l in s ta la d a p a ra a e le iç ão p o d e rá

su sp en d e r a re u n iã o p e lo tem po n ec e ssá r io p a ra q u e o s p re sen te s d isc u tam e

fo rm em um a ch ap a o u ch ap a s p a ra co n co rre r a o p le ito ;

! i 2 ° - É v ed ad a a p a r tic ip a ç ão d e a sso c ia d o s em m a is d e um a ch ap a , b em com o

o v o to cum u la tiv o o u p o r p ro cu ra ç ão .

! i 3 ° - A d ire to r ia se rá fo rm ad a p e la ch ap a q u e a lc an ç a r a m a io r ia d o s v o to s

v á lid o s o u d e a co rd o com ou tro c r ité r io p a ra co n ta g em , d e sd e q u e se ja d e c id id o

n o in íc io d a A ssem b le ia G e ra l.

v - D A P R O G R A M A Ç Ã O

P a r á g r a f o ú n i c o - S e rá v ed ad a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a fo rm ação d e

red e s , e x c e tu ad a s a s s itu a çõ e s d e g u e rra , c a lam id ad e p ú b lic a , e p id em ia s e a s

tra n sm is sõ e s o b r ig a tó r ia s d o s P o d e re s E x ecu tiv o , Ju d ic iá r io e L eg is la tiv o ,

d e f in id a s em le is . T am b ém se rá v ed ad a a c e ssão o u a rre n d am en to d a em isso ra

d o S e rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia o u d e h o rá r io s d e su a p ro g ram ação .

A rt. 1 6 - A p ro g ram ação d a em isso ra d ev e rá re sp e ita r to d o s o s p r in c lp lo s e

n o rm a s d isp o s ta s n a le g is la ç ão v ig en te n o te rr itó r io n a c io n a l so b re ra d io d ifu são

com un itá r ia .

A rt. 1 7 - O P a tr im õ n io e R ec e ita a Associação d e Desenvolvimento Artístico

e Cultural d e Nova Monte Verde se rá com po s to p e la s f \~ r ib u iç õ e s so c ia~

{)IYL/~~~, ~0, S'l c tt ~ , ~.~ ~

V I - D A R E C E I T A E D O P A T R I M Ô N I O
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d e f in id a s e la A ssem b le ia G e ra l, p e la s d o a ç õ e s , a u x ílio s e su b v en çõ e s , p lo "S \ 'Ó '"1 ,, 'J '
b en s m ó v e is o u im ó v e is , p e la s re n d a s e ju ro s d e d ep ó s ito s b a n c á r io s e , ""I,;;e
a p lic a ç ã o f in a n c e ira s , p e lo s sa ld o s d e e x e rc íc io s f in a n c e iro s a n te r io r \ ,0 /

tra n s fe r id o s p a ra a c o n ta p a tr im o n ia l, p o r v a lo re s a d v in d o s d e su a s a tiv id a d e s

c om u n itá r ia s , b em com o p o r a q u e le s d e c o rre n te s d o p a tro c ín io so b a fo rm a d e

ap o io c u ltu ra l . (Art. 5 4 IV d o C .C )

P a rá g ra fo Ú n ico - T o d a re c e ita o u d e sp e sa d ev e rá se r a p ro v ad a p e la d ire to r ia e

n e n h um m em b ro d e se u q u ad ro d ire tiv o se rá rem u n e ra d o .

V II - D A R E FO RM A DO E STA TU TO E D A D IS SO LU Ç ÃO

A rt. 1 8 - E s te e s ta tu to p o d e rá se r re fo rm ad o , n o to d o o u em p a r te , p o r

d e lib e ra ç ã o d a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e sp e c ia lm en te c o n v o c ad a p a ra

e s te f im . (Art. 5 4 Vl d o C .C )

V III - D IS PO S IÇ Õ E S F IN A IS

7

N ov a M on te V e rd e -M T , 1 4 d e ja n e iro d e 2 0 2 0

M ar ia H U d a S an ta n a d e L im a

S e c re tá r ia d a A ssem b le ia

e ,,11J<& ~J/oSf2:/P»e
R Jg in a ld o d o s S an to s R ib e ir o

P re s id e n te d a A ssem b le ia

A rt.2 0 - O s c a so s om is so s n e s te e s ta tu to se rã o re so lv id o s p e la d ire to r ia , c om

re c u rso a A ssem b le ia G e ra l, p e lo a s so c ia d o q u e se a c h a r p re ju d ic a d o .

A rt. 1 9 - A d is so lu ç ã o d a A sso c ia çã o d e D esen v o lv im en to A r tís t ic o e C u ltu ra l

d e N ov a M on te V erd e o co rre rá se g u n d o d e c is ã o Ju d ic ia l o u d a A ssem b le ia

e ra l , e o rem an e sc e n te d e se u p a tr im ó n io líq u id o , s e rá d e s tin a d o a e n tid a d e

f ie f in s n ã o e c o n õm ic o s c o n g ên e re , d e f in id a n a A ssem b le ia . (Art. 61 C .C )

A rt.2 1 - A re fo rm a d o p re se n te e s ta tu to fo i a p ro v ad a n a A ssem b le ia G e ra l d e

1 4 (q u a to rz e ) d e ja n e iro d e 2 0 2 0 (d o is m il e v in te ) , e e n tra em v ig o r a p ó s

o se u re g is tro n o C a r tó r io d e R eg is tro C iv il d e P e s so a s Ju r id ic a s d a

C om a rc a d e N o v a M on te V e rd e -M T , p a ra q u e su r ta o s e fe ito s le g a is

p re te n d id o s .
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Antônio Lopes

Diretor-Presidente da Diretoria Executiva
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Lista de Presença

Assembleia Geral Extraordinária da Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte Verde-ADAC

Realizada em 14/01/2020

N° NOME ESTADO CIVIL ENDEREÇO RG CPF

01 Reginaldo dos Santos Ribeiro Casado Av. do Rosário, n" 80 1.890.390-855P/MT 055.617.581-60

02 Maria Hilda Santana de Lima Divorciada Av. do Rosário, n" 86 1.416.943 55P/MT 966.426.021-53

03 Rosiane dos Santos Ribeiro Divorciada Av. do Rosário, n" 80, casa fundo 2.447.945-455P/MT 050.101.591-47
.
l(Ç>

04 Marcelino Martins de Souza Solteiro Rua Jovelina M. de Sousa, n" 71 2.199.218-555P/MT 026.961.091-09

OS Cenira Aparecida de Melo Divorciada Av. Maria do Carmo S. Lopes, n" 49 212.281-655P/MT 015.949.729-90

06 Rene Alves de Almeida Solteiro Av. Rondonópolis, n" 79 2.163.581-1 55P MT 043.163.081-06

07 Tiago Campanucci 5pletozer Solteiro Av. do Rosário, n" 80, casa fundo 21.109.96655P/MT 026.544.801-86

08 Geraldo Sutil Solteiro Rua Jovelina M. de Sousa, n" 76-A 12.932.69855P/MT 949.875.131-53

09 Adriano Ribeiro dos Santos Solteiro Av. Gentil de Azevedo, n" 59 1.142.15455P/AL 860.187.604-87

10 Rudolfo Christen Neto Divorciado Av. Maria do Carmo Lopes, n" 114 395.530 55P/PR 236.897.069-04

11 Antônio Lopes Divorciado Av. do Rosário, n" 86 1.256.06855P/PR 855.174.611-15

12 Claudemiro Rosa Casado Av. Mato Grosso s/n 830.83155P/MT 538.030.431-15 .

13 Franciane Peres Barreto Casada Av. do Rosário, n" 80 1.680.674-355P/MT 023.602.711-56 ~..,.2
Ribeiro

~
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1 4 /0 1 l2 0 2 0

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NUM ERO DE INSCR IÇAQ

COM PROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
2 8 .4 0 2 .4 1 8 /0 0 0 1 4 4

1 0 /0 7 /2 0 1 7
M ATR IZ CADASTRAL

C D IGO E DESCR iÇÃO DAS A T IV ID A D E S ECON M ICAS SECUNO R IAS

6 0 .1 0 .1 -0 0 • A tiv id a d e s d e rá d io

T ITULO DO ESTABELEC IM ENTO (NOM E DE FANTAS IA )

ASS . DE DESENVOLV IM ENTO ARTIST ICO E CULTURAL DE N M V

~
~

II ~~~M ENTO
I NUM ERO

65

I M U N IC iP IO

NOVA M ONTE VERDE

I I B A lR R O ID IS T R IT O

CENTRO

N O M E EM PR E SA R iA l

ASS DE DESENVOLV IM ENTO ARTIST ICO E CULTURAL DE NOVA M ONTE VERDE-ADAC

C D IG O E D E SC R IÇ A O D A A TM O A O E E C O N M IC A P R IN C IP A L

94.99-5 -00 . A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an te rionnen te

C D IGO E DESCR IÇAo DA NATUREZA JUR D ICA

3 9 9 -9 • A s so c ia ç ã o P r iv a d a

I LOGRADOURO

AVCACERES

I CEP
7 8 .5 9 3 .0 0 0

E N D E R E Ç O E lE T R N IC O

GLOBOCONTAL@ HOTM A IL .COM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR )- -
I S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A l

I ~ o E S P E C IA L

TELEFONE

(6 6 ) 8 4 1 7 -7 4 7 3 / (6 6 ) 3 5 9 7 -1 4 8 2

DATA OA srrUAç o CADASTRAL

1 9 /1 2 /2 0 1 9

I I~ S IT U A Ç A o E S P E C IA L

Aprovado pe la Instrução Norm ativa RFB nO1.863 , de 27 de dezem bro de 2018.

Em itido no d ia 14 /01 /2020 às 12 :00 :26 (da ta e hora de B rasflia ). Pàg ina : 1 /1
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M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secre ta ria da R ece ita Fede ra l do B ras il

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT IDÃO POS IT IVA COM EFE ITOS DE NEGAT IVA DE DÉB ITOS RELAT IVOS AOS TR IBUTOS

FEDERA IS E À D íV IDA AT IVA DA UN IÃO

Nom e : ASS DE DESENVO LV IM ENTO ART IST ICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE -
ADAC

CNPJ: 28 .402 .418 /0001 -44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 . cons tam déb itos adm in is trados pe la Secre ta ria da R ece ita Fede ra l do B ras il (R FB ) com

ex ig ib ilidade suspensa nos te rm os do a rt. 151 da Le i n ' 5 .172 , de 25 de ou tub ro de 1966 _

C ód igo T ribu tá rio N ac iona l (C TN ), ou ob je to de dec isão jud ic ia l que de te rm ina sua

descons ide ração pa ra fins de ce rtificação da regu la ridade fisca l, ou a inda não venc idos ; e

2 . não cons tam insc rições em D iv ida A tiva da U n ião (DAU ) na P rocu rado ria -G e ra l da Fazenda

N ac iona l (PG FN ).

C on fo rm e d ispos to nos a rts . 205 e 206 do CTN , es te docum en to tem os m esm os e fe itos da ce rtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo , para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

su je ito pass ivo no ãm b ito da RFB e da PGFN e ab range inc lus ive as con tribu ições soc ia is p rev is tas

nas a lineas 'a ' a 'd ' do pa rág ra fo ún ico do a rt. 11 da Le i n ' 8 .212 , de 24 de ju lho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos

ende reços <h ttp ://rfb .gov .b r> ou <h ttp ://www .pg fn .gov .b r> .

C e rtidão em itida g ra tu itam en te com base na Po rta ria C on jun ta RFB /PG FN n ' 1 .751 , de 2 /10 /2014 .

Em itida ás 10 :15 :12 do d ia 30 /12 /2019 <ho ra e da ta de B ras ilia> .

V á lida a té 27 /06 /2020 .

C ód igo de con tro le da ce rtidão : ACFF .4E73 .7CFO .653E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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c.

..... _v_o_l_ta_r_ •..11 Im p r ím ir

CAIXA
C A IX A E C O N O M IC A F E D E R A L

Certificado de

Regularidade do FGI'S-

CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

2 8 .4 0 2 .4 1 8 /0 0 0 1 -4 4

A S S D E S E N V A R T IS T IC D E C U L T U R A L D E N M V

A V C A C E R E S 6 5 / C E N T R O / N O V A M O N T E V E R D E / M T /7 8 5 9 3 -0 0 0

A C a ix a E c o n õ m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t . 7 , d a L e i

8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a e m p re s a a c im a

id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T e m p o

d e S e rv i c o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r d é b ito s

re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o r re n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m

o F G T S .

V a lid a d e :2 3 /0 1 /2 0 2 0 a 2 1 /0 2 /2 0 2 0

Certificação NúmelO: 2 0 2 0 0 1 2 3 0 4 4 7 3 0 3 9 0 0 3 7 8 0

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 2 9 /0 1 /2 0 2 0 1 9 :3 3 :1 2

A u t il iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s ta c o n d ic io n a d a a

v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a w w w .c a ix a .g o v .b r
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE
VERDE-ADAC

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.402.418/0001-44

Certidão nO: 1509554/2020

Expedição: 17/01/2020, às 16:07:19

Validade: 14/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA

V E R D E A D A C

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se que ASS

M O N T E

n° 28.402.418/0001-44,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,

na Resolução Administrativa n° 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugest.:5es: cndtt:H..st. jus. br
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Correios

AR MP

.;.. .

PESO

(kg)

Recebedor

( í «> C o rre io s

,

DESTINATARIO

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S TELEfONE/Phone number

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

. D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a t iv a , C om u 'n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

UF/Srate PAfS/Country

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s : B lo c o R ,3 º A n d a r

- -
C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 / B ra s í lia -D F
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Gostaria de receber informação atualizada sobre andamento do PROCESSO 

01250.005397/2019-65, da associação: 

Razão Social: Associação de Desenvolvimento Artistico e Cultural de Nova Monte Verde-ADAC 

Processo nº. 01250.005397/2019-65 

CNPJ: 28.402.418/0001-44 

Cidade: Nova Monte Verde 

UF: MT 

Nome do representante legal: Antonio Lopes 

RG: 1.256.068 

Órgão emissor: SSP/PR 

CPF: 855.174.611-15 

Petição  (5150004)         SEI 01250.006874/2020-43 / pg. 1



ikák^  » Correios 	AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE PORTAGEM 
22/01/2020 

DESTINATÁRIO 
ANTONIO LOPES 
A V. JOSE JOAQUIM VIEIRA, 65 

CENTRO 	 NOVA MONTE VERDE MT 

78593-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 

BRASÍLIA-DF 

70944-900 

1 11111 

B007 

11 III 

334599BR 

III 1 1111 

UNIDADE DE PORTAGEM 
AGE VIA • • 	, L 

" 	' 	tr a  
- 	5r.,  I. ' 5 	DE ENTREGA 

.. 

tel 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

I 
.10 	/__/ 	. 
25 	i_i 

35 	i_f 	: 

DECLARA  
1 - PROC:01250.005397/2019-85 SERAO-S 	

ÇÃO DE CONTEUDO (S 
ERCO. 	 mio 	t 2, 1. OFICIO NP 1359. 	 • 	miOr.alr. • 

, 14‘ti, 

..!( MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 	 RUEetbk 	-. 11515UL CARTEIRO 
C11 MUDOU-SE 	 IN NÃO PROCURADO 	

J (111  IA awatEço INSUFICIENTE DI AUSENTE 	 3  

pi NAO EXISTE NOIAERO 	NI FALECIDO 	 .4 '  '' 
Hl DESCONHECIDO 	[9] MEROS 	 0 
[5] RECUSADO 

MMINATUTMÁVERO4He Putib4 t3o.frindoRA 4.-0 o  .atittelt  o 
NOME LEONEL DO RECEBEDOR 

1 67577r"-,.55Pfr Aviso de Recebimento (AR) OFI_ 1359 / 2020 (5195742)         SEI 01250.005397/2019-65 / pg. 97



Página 1 de 2

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/26/20 4:37 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500053972019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MT
01250.005397/2019

NOVA MONTE VERDE 307 09S5837
ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE-

ADAC
57W2805

EXINST

0.07 MT
53690.000337/1999

NOVA MONTE VERDE 5 09S5839
ASSOC COM SOCIAL E CULTURAL DE MORADORES DO JARDIM NOVA ESPERANCA

57W2804
ARQDE

F

0.14 MT
53000.040497/2009

NOVA MONTE VERDE 0 09S5839 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NOVA MONTE VERDE/MT57W2801 RAQ

0.14 MT
53000.013427/2010

NOVA MONTE VERDE 29 09S5839 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NOVA MONTE VERDE/MT57W2801
ARQDE

F

0.41 MT
53000.022254/2010

NOVA MONTE VERDE 29 09S5828 ASSOCIACAO COMUNITARIA URBANA MONTE VERDE57W2755
ARQDE

F

0.41 MT
53900.035975/2014

NOVA MONTE VERDE 0 09S5828 ASSOCIACAO COMUNITARIA URBANA MONTE VERDE57W2755
ARQCD

I

40.03 MT
53000.039996/2006

NOVA BANDEIRANTES 28 09S5120 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE NOVA BANDEIRANTES - ABC.57W4843
ARQDE

F

40.10 MT
53000.039302/2008

NOVA BANDEIRANTES 28 09S5111 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL UNIDOS POR NOVA BANDEIRANTES57W4842
ARQDE

F

40.11 MT
53900.000531/2014

NOVA BANDEIRANTES 0 09S5121 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL DE NOVA BANDEIRANTES - ABC.57W4846 RAQ

40.20 MT
53690.000021/2002

NOVA BANDEIRANTES 17 09S5112
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL,

INFORMATIVO E SOCIAL DE NOVA BANDEIRANTES
57W4846

ARQDE

F

40.79 MT
53670.001437/2002

NOVA BANDEIRANTES 17 09S5052 ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA E BENEFICENTE ESPERANÇA57W4859
ARQDE

F

41.32 MT
01250.003334/2019

NOVA BANDEIRANTES 307 09S5106 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE NOVA BANDEIRANTES57W4923
EXINST

45.44 MT
53000.064393/2005

APIACÁS 21 09S3427 SINDICATO RURAL DE APIACAS57W2357
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

3/26/20 4:37 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 307

Número do Processo: 012500053972019

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.73 MT
53000.064666/2006

APIACÁS 21 09S3419 ASSOCIACAO DE AMIGOS DE APIACAS57W2348 LDE

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.005397/2019

ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE-ADAC

307 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA MONTE VERDE/MT

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

MTFM98

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4018-15-0312 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.63

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 25,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Avenida Jose Joaquim Vieira, nº 65 Nº . -  B. Centro NOVA MONTE VERDE - MT

Avenida Jose Joaquim Vieira, nº 65  Nº . -  B. Centro NOVA MONTE VERDE - MT

Av. Joaquim Vieira n.º 065 (Antiga Av. Cáceres n.º 65)  Nº 65 -  B. CENTRO NOVA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 126/03/2020 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.005397/2019-65.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.005397/2019-65, de interesse da
Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte
Verde, entidade pleiteante de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Monte Verde / MT, encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (5340635)
e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (5340668).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 26/03/2020, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5340690 e o código CRC 6F340ECD.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (5340635)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (5340668)

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 5340690
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29/06/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.402.418/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE-ADAC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASS. DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE N M V 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV CACERES 

NÚMERO 
65 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
78.593-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA MONTE VERDE 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GLOBOCONTAL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(66) 8417-7473/ (66) 3597-1482 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/12/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/06/2020 às 19:26:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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29/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         28.402.418/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 19:20:56 do dia 29/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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29/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE-
ADAC

CNPJ: 28.402.418/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:27:13 do dia 29/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2020.
Código de controle da certidão: FB80.7AD2.E5CF.5E92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.402.418/0001-44
Razão Social:ASS DESENV ARTISTICO E CULTURAL DE NMV
Endereço: AV CACERES 65 / CENTRO / NOVA MONTE VERDE / MT / 78593-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/06/2020 a 18/07/2020 

Certificação Número: 2020061904033257638080

Informação obtida em 29/06/2020 19:29:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE

VERDE-ADAC (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.402.418/0001-44

Certidão nº: 15012151/2020

Expedição: 29/06/2020, às 19:28:20

Validade: 25/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA

MONTE VERDE-ADAC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

28.402.418/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005397/2019-65.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
NOVA MONTE VERDE - ADAC.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.005397/2019-65, de interesse da
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA
MONTE VERDE - ADAC, na localidade de Nova Monte Verde/MT, informo que, de 
acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 30 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 30/06/2020, às 09:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5630660 e o código CRC 3AA41E7E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5630660
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005397/2019-65.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
NOVA MONTE VERDE - ADAC.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Seção  Judiciária de Cuiabá/Nova Monte
Verde/MT, e do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, domicílio dos
dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem
o deferimento do pedido de outorga.

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 30/06/2020, às 09:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5630667 e o código CRC 024466DD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5630667
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Município/UF: NOVA MONTE VERDE/MT REVISÃO FINAL 

Processo nº:   01250.005397/2019-65               CNPJ: 28.402.418/0001-44 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE 
VERDE - ADAC 

Nº do edital/ano: 307/2018 publicado no DOU em 05/12/2018  

Prazo de inscrição: 06/12/2018 a 04/02/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  04/02/2019 CADSEI 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.  1/2   (3821184)ok 

4. Estatuto Social: fl.  15/22  (5122228)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.  11/12  (3821184)    Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl.  11/12 (3821184) para o período de 18/04/2017 a 18/04/2021 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF:     (3821184)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Antônio Lopes – 
f. 13 

não 017259151805 
29/08/1954 

855.174.611-15 Não 

Dir. Adm. Financeiro: 
Claudemiro Rosa – f. 16 

Não 013918501880 
16/07/1971 

538.030.431-15 não 

Dir. Oper. Eventos: Reginaldo 
dos Santos Ribeiro – f. 18 

não 025936451805 
26/08/1986 

055.617.581-60 não 

8. Manifestações em apoio: fl. 22/66 (3821184) (3821188) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 21 (3821184) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: 22/11/2019: Entidade habilitada. Para instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
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b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 8º, d 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 8º-e 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12-4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º; 9º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 18/19 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5630621) 
2.2 Certidão FGTS:  (5630634) 
2.3 Certidão PGFN : (5630629) 
2.4 Certidão CNDT:  (5630637) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5630667) 
3. Pesquisa Anatel (5630624) e Radar (5630660) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.   1/10 (5122228) 
OBSERVAÇÕES: 22/11/2019: alterações estatuto social. Anexo 6. CNPJ, FGTS, PGFN. Pesquisas de 
vínculos, TSE, TRF1-Cuiabá e TJMT ok. 
30/06/2020: NT23267 recebida em 03/02/2020 (prazo), resposta em 30/01/2020:  exigências cumpridas.  
Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e TJMT ok. Revisão final. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 259/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.005397/2019-65.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE - ADAC  para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Monte
Verde/MT, em atendimento ao Edital nº 307/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 05/12/2018. 
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 04/02/2019, às fl. 1/2 (3821184), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE
VERDE - ADAC

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Antônio Lopes

Diretor Administrativo e Financeiro: Claudemiro Rosa

Diretor de Operações e Eventos: Reginaldo dos Santos Ribeiro

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Av. José Joaquim Vieira, nº 65, Centro, Nova Monte Verde, MT.

Coordenadas geográficas: 09°58’37”S de latitude e 57°28’05”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Av. José Joaquim Vieira, nº 65, Centro, Nova Monte Verde, MT.

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 04/02/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

f. 1/2 (3821184)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 15/22
(5122228)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 11/12
(3821184)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 11/12
(3821184)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 13/18
(3821184)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 22/66
(3821184)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de f. 21 (3821184)
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7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 21 (3821184)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 1/10 (5122228)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

5630621

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

5630624

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

5630634

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

5630629

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

5630637

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 5630660

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Seção  Judiciária de Cuiabá/Nova Monte Verde/MT, e do Tribunal de
Justiça do Estado de Mato Grosso, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 5630667.
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CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.005397/2019-65, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte Verde
- ADAC, inscrita no CNPJ sob n° 28.402.418/0001-44, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Monte
Verde/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 259/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2020/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
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todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2020.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.005397/2019-65, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Nova Monte Verde - ADAC, CNPJ nº 28.402.418/0001-
44, cuja sede se situa na  Av. José Joaquim Vieira, nº 65, Centro, na localidade
de Nova Monte Verde, Estado do Mato Grosso, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 30/06/2020, às 09:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 30/06/2020, às 12:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/07/2020, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 07:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5630709 e o código CRC 9DD5A1D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 5630709
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00619/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005397/2019-65
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE
VERDE - ADAC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Nova Monte Verde/MT.
II – Pelo regular prosseguimento do feito, desde que adotadas as recomendações.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova
Monte Verde/MT.

 
2. Conforme constou na Nota Técnica 259 (5630709), o Edital nº 307/2018, concernente à localidade em
questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 05 de dezembro de 2018, sendo o prazo final para a entrega do
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04 de fevereiro de 2019. No caso em apreço, o pedido da
interessada é tempestivo, pois foi protocolado em 04 de fevereiro de 2019, via CADSEI, conforme atesta o  Checklist
RadCom (5630701).

 
3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se
encontrava devidamente instruído e que, considerando o raio de quatro quilômetros, não houve concorrentes na presente
seleção. Ao final, posicionou-se pelo deferimento da outorga à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE - ADAC (SEI 5630709).

 
4. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 5340668 conclui que está o "processo tecnicamente
instruído em segunda fase".

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
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I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
7. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
8. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da
legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
9. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Como relatado, o Edital nº
307/2018 foi publicado no Diário Oficial da União de 05 de dezembro de 2018, sendo o prazo final para a entrega do
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04 de fevereiro de 2019. No caso em apreço, o pedido da
interessada é tempestivo, pois foi protocolado em 04 de fevereiro de 2019, via CADSEI, conforme atesta o  Checklist
RadCom (5630701).

 
10. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), destacando-se os
ora verificados na Nota Técnica 259 (5630709):

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. f. 1/2 (3821184)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 15/22 (5122228)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 11/12 (3821184)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 11/12 (3821184)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. f. 13/18 (3821184)
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6. Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

f. 22/66 (3821184)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 21 (3821184)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 1/10 (5122228)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 5630621

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 5630624

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 5630634

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

5630629

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

5630637

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 5630660
 

11. Realce- se que, no art. 14 do estatuto social da entidade (fls. 20 SEI 1189664), 
consta a previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998. Além
disso, em seu art. 8º constam a previsão do ingresso gratuito dos associados, bem como as garantias aos associados
previstas nos incisos do art. 40 da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC, com a redação atual.

 
12. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  nos incisos I e II do  art. 
39  da  Portaria  nº  4.334/2015, com a redação atual: i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (f. 21
SEI 3821184); ii) formulário de dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART -, sendo ambos os documentos apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da
ART (fls. 1/10 SEI 5122228).

 
13. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art. 39, quais
sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal; e certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 259 (5630709), ora verificados e
supratranscritos no item 10 desta manifestação. Nesse ponto, recomenda-se que, por ocasião da formalização da
autorização, todos os documentos referidos estejam atualizados, destacando-se que o relativo ao FGTS encontra-se, na
presente data, com o prazo de validade expirado.

 
14. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização são igualmente  de 
competência  da SERAD, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse entidade(s) concorrente(s) e
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº
9.612/1998.

 
15. Outrossim, verifica-se que no requerimento da entidade constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc.
I da Portaria nº  4.334/2015, com a redação alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade firmaram
compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial
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da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como
declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.

 
16. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância 
com  o  que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica 259 (5630709), bem como o Despacho da Coordenação Geral
de Radiodifusão Comunitária (SEI 5340690), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se
tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (5340635) e Roteiro de Análise de Instalação da
Estação RadCom (5340668)".

 
17. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, costumava expedir a COTA nº 261/2010/DPF/
CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da
entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº
13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme
dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
18. Quanto à primeira exigência (regularidade da entidade), mediante pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização da ANATEL, por meio do  Despacho SECOM 5630660, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
19. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é preciso esclarecer que, com
o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas
alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha
sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art.
5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes
termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38[1]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”.

 
21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida, por expressa
disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990"
(fls. 1/2 SEI 3821184). E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
22. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do  Checklist RadCom (5630701), que não identificou na hipótese
o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item 13 da presente
manifestação, momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.
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24. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
25. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos acostadas à Nota Técnica 259
(5630709),  observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
26. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e
Comunitária.

 
Brasília, 21 de julho de 2020.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005397201965 e da chave de acesso 1781aa30

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 459762895 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 21-07-2020 14:34. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01725/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005397/2019-65
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00619/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo para obtenção de
autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Monte Verde/MT.

 
3. É necessário que a SERAD atente para a orientação apresentada no item 13 do PARECER
n. 00619/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que foi no sentido de que devem ser adotadas as medidas administrativas
cabíveis  para verificar a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos
previstos na legislação, principalmente a certidão de regularidade junto ao FGTS, antes da edição da portaria
ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
4. Após o atendimento das referidas orientações, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do
pedido de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Nova Monte Verde - ADAC.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 24 de julho de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005397201965 e da chave de acesso 1781aa30
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 464606889 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 24-07-
2020 09:45. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01751/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005397/2019-65
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE
VERDE - ADAC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 24 de julho de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005397201965 e da chave de acesso 1781aa30

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 466779709 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 27-07-2020 11:15. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01762/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005397/2019-65
INTERESSADOS: Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte Verde - ADAC
ASSUNTOS: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 01751/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
o DESPACHO n. 01725/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico
de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba, e o PARECER n. 00619/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU da Advogada da União Dra. Alessandra  Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão - SERAD do Ministério das Comunicações para
conhecimento e providências decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 27 de julho de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005397201965 e da chave de acesso 1781aa30

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 467611567 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28-07-2020 15:11. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.005397/2019-65

 

 

                        De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente Processo ao Departamento de Radiodifusão Comunitária, Educativa e de
Fiscalização, para conhecimento do Parecer Jurídico 619/2020 (5740211) e adoção
das providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 28 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
28/07/2020, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5740735 e o código CRC 95B8E322.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5740735
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.005397/2019-65
 
Referência: Parecer Jurídico 619/2020(5740211)
 
Interessado: Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte
Verde-ADAC
 
Assunto:  Revisão Final do Processo de Outorga. 
 

 

De ordem do  Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC, para as providências cabíveis.

 

 

Brasília, 29 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 29/07/2020, às 10:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5741449 e o código CRC E6294B5C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5741449
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.402.418/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/07/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE-ADAC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASS. DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE N M V 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV CACERES 

NÚMERO 
65 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
78.593-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA MONTE VERDE 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GLOBOCONTAL@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(66) 8417-7473/ (66) 3597-1482 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/12/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/07/2020 às 18:25:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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30/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         28.402.418/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 18:30:48 do dia 30/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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30/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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30/07/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE-
ADAC

CNPJ: 28.402.418/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:27:10 do dia 30/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2021.
Código de controle da certidão: D1D2.F809.2469.6A3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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30/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.402.418/0001-44
Razão Social:ASS DESENV ARTISTICO E CULTURAL DE NMV
Endereço: AV CACERES 65 / CENTRO / NOVA MONTE VERDE / MT / 78593-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/07/2020 a 11/08/2020 

Certificação Número: 2020071308465909691462

Informação obtida em 30/07/2020 18:29:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE

VERDE-ADAC (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.402.418/0001-44

Certidão nº: 17679740/2020

Expedição: 30/07/2020, às 18:28:19

Validade: 25/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASS DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE NOVA

MONTE VERDE-ADAC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

28.402.418/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005397/2019-65.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
NOVA MONTE VERDE - ADAC.

Assunto: Esclarecimentos.

 

1. Informo que em atenção ao Parecer Jurídico nº 00619/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5740211), no processo de interesse de ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE -
ADAC, entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Nova Monte Verde/MT, foram renovadas nesta data todas as
certidões (5748671), bem como renovada a pesquisa  no sistema de Fiscalização
RADAR, confirmando o teor do Despacho 5630660, de acordo com o que constou
no item "13" do Parecer: " 13. Além disso, atende também aos documentos
exigidos pelos demais incisos do referido art. 39, quais sejam: comprovante de
inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
ANATEL; certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade
Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e certidão que prove a
inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho -
todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 259 (5630709), ora
verificados e supratranscritos no item 10 desta manifestação. Nesse ponto,
recomenda-se que, por ocasião da formalização da autorização, todos os
documentos referidos estejam atualizados, destacando-se que o relativo ao FGTS
encontra-se, na presente data, com o prazo de validade expirado."

 

2. Dessa forma, deve ser dado prosseguimento ao processo, com o
encaminhamento das devidas minutas, à autoridade competente.

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 31/07/2020, às 08:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5749304 e o código CRC CB2B4BA5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5749304

Despacho COREC_RADCOM 5749304         SEI 01250.005397/2019-65 / pg. 136



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 
DESPACHO

 

Processo n°: 01250.005397/2019-65.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
NOVA MONTE VERDE - ADAC .

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 619/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
5740211, constante do processo nº 01250.005397/2019-65, que deferiu o pedido
de outorga da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE - ADAC  para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de NOVA MONTE VERDE / MT, e
considerando o Despacho SECOM 5749304, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização (5751778) e da Exposição de Motivos (5751808), para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 31 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/08/2020, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5751759 e o código CRC 0F1B2776.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5751759
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MINUTA DE

PORTARIA

 

 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.005397/2019-65, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Nova Monte Verde - ADAC, CNPJ nº 28.402.418/0001-
44, cuja sede se situa na  Av. José Joaquim Vieira, nº 65, Centro, na localidade
de Nova Monte Verde, Estado do Mato Grosso, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/08/2020, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5751778 e o código CRC B4FD1AC4.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5751778
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.005397/2019-65, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte Verde
- ADAC, inscrita no CNPJ sob n° 28.402.418/0001-44, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Monte
Verde/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 259/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n°
619/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/08/2020, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5751808 e o código CRC CB865A77.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5751808
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.005397/2019-65.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
NOVA MONTE VERDE - ADAC .

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos
(Outorga de Radiodifusão Comunitária).

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 259/2020 ( 5630709), Despacho SECOM
(5751759) e Minutas de Portaria (5751778) e Exposição de Motivos (5751808), à
apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

Brasília, 14 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/08/2020, às 16:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5791235 e o código CRC EEADC9C8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5791235
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 362/2020/SEI-MC

de 17 de agosto de 2020

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.005397/2019-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Nova Monte Verde - ADAC, CNPJ nº 28.402.418/0001-
44, cuja sede se situa na  Av. José Joaquim Vieira, nº 65, Centro, na localidade
de Nova Monte Verde, Estado do Mato Grosso, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/08/2020, às 19:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5794736 e o código CRC 7CD1F787.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 5794736

Portaria 362 (5794736)         SEI 01250.005397/2019-65 / pg. 144



01/09/2020 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6008217 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 01/09/2020 08:50:56
   Origem do Ofício: Secretaria de Radiodifusão
   Operador: Pedro Paulo Verano de Souza
   Ofício: 6008217
   Data prevista de publicação: 02/09/2020
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
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As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12901479 ATO PORTARIA N 362.rtf 3b3cf118a03f7b8f
73da3fde29a766eb 8,00 R$ 264,32

12901520 ATO PORTARIA N 363.rtf dfc5bd9cd7bc1e0b
819f97f2631fb56d 8,00 R$ 264,32

12901521 ATO PORTARIA N 364.rtf a27bd35f00fe726e
05e673e50f007843 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 24,00 R$ 792,96
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 362/SEI-MC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.005397/2019-65, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Nova Monte Verde - ADAC, CNPJ nº 28.402.418/0001-44, cuja sede se situa na
Av. José Joaquim Vieira, nº 65, Centro, na localidade de Nova Monte Verde, Estado do
Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 363/SEI-MC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.059843/2018-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Litoral do Turi - ACOLIT,
CNPJ nº 30.393.737/0001-82, cuja sede se situa na Rua Principal, nº 11, Bairro Povoado
Canarinho, na localidade de Turiaçu Estado do Maranhão, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 364/SEI-MC, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.045347/2018-30, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão e
Cultura de Luzilândia, CNPJ nº 31.094.932/0001-74, cuja sede se situa na Praça Padre José
Ribeiro, s/nº, Bairro Recanto das Torres, na localidade de Luzilândia, Estado do Piauí, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 3.213, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006, o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020 e a
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MCTIC nº 92, de 8 de janeiro de
2020, e tendo em vista o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, o Decreto nº 10.356,
de 20 de maio de 2020, a Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006, e conforme
consta no Processo MCTI nº 01250.034950/2019-77, de 17 de julho de 2019, resolve:

Art. 1º Reconhecer que os bens e respectivos modelos, descritos abaixo,
desenvolvidos pela empresa Alliage S/A Indústrias Médico Odontológica, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 55.979.736/0001-45, atendem às
condições de bens de informática ou automação desenvolvidos no País, nos termos da
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

I - Aparelho de raio x, odontológico, modelos: EAGLE AXR90; EAGLE AXR120.
II - Cadeira de dentista, com controle eletrônico digital, composta de equipo

(aparelho dentário de brocar), unidade de água (cuspideira) e refletor, modelos: D700;
CROMA; PERSONAL; PRESTIGE; VERSA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 3.214, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, o Decreto nº 10.356, de 20 de
maio de 2020 e a Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MCTIC nº 92, de 8 de
janeiro de 2020, e tendo em vista o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, a Portaria MCT nº 950, de 12 de
dezembro de 2006, e conforme consta no Processo MCTI nº 01250.030682/2019-14, de
20 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Reconhecer que os bens e respectivos modelos, descritos abaixo,
desenvolvidos pela empresa Alliage S/A Indústrias Médico Odontológica, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 55.979.736/0001-45, atendem às

condições de bens de informática ou automação desenvolvidos no País, nos termos da
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

- Aparelho de tomografia computadorizada, próprio para uso odontológico,
modelos: EAGLE AXR90; EAGLE AXR120.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

PORTARIA Nº 3.215, DE 26 DE AGOSTO DE 2020

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro
de 2006, o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de
2020 e a Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro
de 2006.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MCTIC nº 92, de 8 de
janeiro de 2020, e tendo em vista o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, o
Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, a Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de
2006, e conforme consta no Processo MCTI nº 01250.015009/2019-54, de 1º de abril de
2019, resolve:

Art. 1º Reconhecer que os bens e respectivos modelos, descritos abaixo,
desenvolvidos pela empresa Alliage S/A Indústrias Médico Odontológica, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 55.979.736/0001-45, atendem às
condições de bens de informática ou automação desenvolvidos no País, nos termos da
Portaria MCT nº 950, de 12 de dezembro de 2006:

- Aparelho de tomografia computadorizada, próprio para uso odontológico,
modelo: TOMÓGRAFO EAGLE DIGITAL 3D.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO
ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 67/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
credenciamento:

Processo nº.: 01245.002053/2020-15 (676)
CNPJ: 35.418.022/0001-50 - MATRIZ
Razão Social: FIVE ELEMENTS DO BRASIL EIRELI
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2929 - Quadra B-

27, Lote/área/sala 103-B - Jardim Goiás - CEP: 74.810-100 - Goiânia/GO
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0622.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 67/2020/CONCEA/MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 68/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001753/2015-33 (431)
CNPJ: 67.172.676/0003-03 - FILIAL
Razão Social: UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO, ENSINO E

PESQUISA LTDA
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rua Oscar Yoshiaki Magario, 185 - Jardins das

Palmeiras, CEP 11.900-000, Registro/SP.
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0389.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 68/2020/CONCEA/MC TI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 69/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -
Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de
outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e parágrafo único
do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que o Concea
apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01245.003852/2020-09 (678)
CNPJ: 04.881.359/0001-76 - MATRIZ
Razão Social: SOCIEDADE FRANCO BRASILEIRA DE ONCOLOGIA.
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rua Doutor Sá Earp, nº 309, Morin, CEP 25.625-073,

Petrópolis/RJ
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0623.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu pelo

DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 69/2020/CONCEA/MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento das

demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis ao
objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.005397/2019-65.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
NOVA MONTE VERDE - ADAC.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 362 de 25 de agosto de 2020, no
Diário Oficial da União de 02/09/2020, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE NOVA MONTE VERDE - ADAC a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Monte
Verde / MT, e em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
encaminho o processo nº 01250.005397/2019-65, acompanhado do ato de
outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
encaminhamento à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Brasília, 04 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
11/09/2020, às 10:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5849599 e o código CRC 12E57B94.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MC nº 5849599
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.005397/2019-65.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

De acordo.

Encaminhe-se o Despacho SECOM_TEMP (5849599), à apreciação do
Senhor Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5876971 e o código CRC 93467C73.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI-MCOM nº 5876971
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 17 de agosto de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho o Processo n° 01250.005397/2019-65, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a
entidade Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nova Monte Verde
- ADAC, inscrita no CNPJ sob n° 28.402.418/0001-44, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Monte
Verde/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 259/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n°
619/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC n° 362, de 17 de agosto de 2020, publicada
no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/08/2020, às 19:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5794769 e o código CRC 9BA90CB7.
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Referência: Processo nº 01250.005397/2019-65 SEI nº 5794769

Exposição de Motivos Outorga (5794769)         SEI 01250.005397/2019-65 / pg. 150



 

EM nº 00128/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo n° 01250.005397/2019-65, que veicula a Portaria de Outorga de 

Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Nova Monte Verde - ADAC, inscrita no CNPJ sob n° 28.402.418/0001-44, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Monte 

Verde/MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 259/2020/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica, por intermédio de seu Parecer n° 

619/2020/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MC n° 362, de 17 de agosto de 2020, publicada no DOU de 02/09/2020. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7360/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de radiodifusão comunitária - Processo nº
01250.005397/2019-65

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão comunitária.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025907 e o código CRC 5C693815.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7360/2020/MCOM -  Processo nº
01250.005397/2019-65 - Nº SEI: 6025907
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